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EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

Processo        nº 1384/2009 – Classe 30.

Assunto         : Recurso Eleitoral – Cuiabá – ( Ref.: Processo nº 127/2008 – 39ª ZE - Prestação de Contas de Campanha)

Recorrente    : Domingos Sávio Boabaid Parreira

Recorrido      : Ministério Público Eleitoral

Relator:         : Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira





Eminente Relator,

Trata-se de recurso interposto por Domingos Sávio Boabaid Parreira, candidato a vereador do Município de Cuiabá/MT, visando reformar sentença que desaprovou suas contas de campanha, em razão de apresentar recibos eleitorais rasurados e não apresentou notas explicativas com os detalhes necessários para demonstrar as doações estimadas em dinheiro.

Com efeito, verifica-se pela leitura dos autos que foram apontadas algumas irregularidades. Contudo, abriu-se prazo para o candidato saneá-las. Após, o servidor do TRE/MT emitiu parecer favorável à aprovação com ressalvas das contas do candidato, fls. 144.

O Ministério Público Eleitoral (146) manifesta-se de acordo com o parecer técnico.

O MM. Juiz, fls. 148/152, decide, em dissonância com o parecer do Ministério Público, pela reprovação das contas.

O recorrente, em seu arrazoado recursal (156/196), aduz que não há vícios capazes de comprometer a regularidade das contas.

É o relatório. 

O artigo 3º da resolução supracitada reza que “os recibos eleitorais são documentos oficiais que viabilizam e tornam legítima a arrecadação de recursos para a campanha, imprescindíveis seja qual for a natureza do recurso, ainda que do próprio candidato, não se eximindo desta obrigação aquele que, por qualquer motivo, não disponha dos recibos” (grifo nosso).

Verifica-se, portanto, que os recibos eleitorais são documentos imprescindíveis. Em tela, questiona-se a validade dos recibos apresentados, uma vez que alguns apresentam rasuras. 

A justificativa do recorrente baseia-se tão somente na argumentação de que ficou receoso à possibilidade de falta de recibos futuramente, optando por rasurar os recibos preenchidos na tentativa de racionalização.

Como bem observado pelo magistrado, a Resolução nº 22715 do TSE considera os recibos eleitorais como documentos oficiais que viabilizam e tornam legítima a arrecadação de recursos para a campanha (art. 3º).

Nesse sentido, validar documentos oficiais contendo rasuras seria o mesmo que desvaloriza-los, já que as informações ali prestadas não mais retratariam a absoluta veracidade dos dados informados. A expectativa que se tem de um documento oficial é que seja assegurada a formação de uma base de dados com boa margem de fidedignidade, que seria prejudicada se admitidas as rasuras.

Na espécie, o candidato curiosamente apresentou recibos rasurados na parte que indica o suposto emitente e mais curioso ainda é que a justificativa apresentada de receio à falta de recibos parece–nos bastante vulnerável, uma vez que nos autos constam inúmeros recibos em branco.

Além do mais, o candidato não apresentou os documentos que deveriam acompanhar as doações estimáveis em dinheiro. Somente após parecer conclusivo apresentou a justificativa pelo descumprimento, alegando falha do profissional contábil contratado, o que não o exime da falha. 

Referente às explicações e aos documentos trazidos aos autos a destempo, por candidatos na busca da aprovação de suas contas, como ocorreu no presente caso, se faz necessário ter muita cautela na análise e suas admissões, uma vez que correções, justificativas e também juntada de elementos surgidos após a fase própria de prestação de contas, podem ser perfeitamente admissíveis, entretanto a aceitação desmedida de documentos e justificativas que presumivelmente estavam na posse do candidato desde a prestação de contas original, ou que foram criadas posteriores, na tentativa de se safar das penalidades impostas, torna a Justiça Eleitoral vulnerável a fraudes, propiciando estímulos ou institucionalização a prestação “seletiva” de contas, dando ao candidato a garantia de que se sua tentativa de burla falhar, terá chance certa, ao longo da etapa recursal, de complementar os dados sonegados e, com isso, safar-se da desaprovação.

Vislumbra-se que os documentos apresentados em tela na intenção de sanar a irregularidade da omissão de documentos que deveriam acompanhar as doações estimáveis em dinheiro restaram insuficientes, pois conforme alegado às fls.169, os documentos de fls.135/141 supririam a omissão, no entanto, o que se depreende dos mesmos (Notas fiscais) que tão somente constam valores semelhantes aos recibos questionados, valores estes referentes a objetos adquiridos aleatoriamente nas compras comprovadas pelas notas. 

Nesse sentido, a rejeição das contas, não merece reparos.

Ante o exposto, o Ministério Público opina pelo DESPROVIMENTO do recurso.

 Cuiabá/MT, 05 de março de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE
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